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Senhor Presidente: 

 

O Vereador signatário, nos termos regimentais, vem, perante Vossa 

Excelência, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, requerer que esta Casa 

solicite junto ao poder Executivo Municipal que a Secretaria de Obras, Saneamento 

e Trânsito instale um abrigo de parada de ônibus no quilômetro 78 da BR 101, ao 

lado da Serraria Morro Alto (sentido Morro Alto/Osório), no distrito de Aguapés, na 

localidade das Barranceiras, em Osório/RS. 

 

Justificativa: 

 

Atualmente, a comunidade aguarda o ônibus na parada sem qualquer tipo 

de abrigo que os proteja das ações do tempo (sol, chuva, vento), podendo ocasionar 

problemas de saúde, principalmente, aos idosos e às crianças da localidade. A 

construção do abrigo proporcionará mais conforto e segurança para os usuários do 

transporte. 

 

Sala de Sessões, 20 de maio de 2019. 

 

 

______________________________ 

Vereador Binho Silveira 

Bancada do PDT 


